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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 2017, o 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e coordenada 
pela Secretaria Municipal de Governo, através da 
Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município:www.cordeiro.rj.gov.br. 

 

PREFEITURA DE CORDEIRO/RJ CNPJ: 28.614.865/0001-67Av. 
Presidente Vargas, 42/54 

Centro – Cordeiro/RJ - CEP: 28500-000 
Tels.: (22) 2551-0145/0616 

E-mail:prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2022 

 

OBJETO: Ref. a aquisição de veículos para o Fundo 

Municipal de Saúde, conforme especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II 

do edital. 

 

DATA: 22 de fevereiro de 2022, às 13h. 

LOCAL: http://bll.org.br 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2022, disponível 

EXCLUSIVAMENTE nos sites 

http://www.cordeiro.rj.gov.br e http://bll.org.br, a partir 

do dia 09 de fevereiro de 2022.  

 

Valor estimado/máximo: R$ 690.280,02. 

 

Cordeiro, 08 de fevereiro de 2022. 

 

KELLY SILVA BONIFÁCIO 

Pregoeira 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2022 

 

OBJETO: Ref. a futura e eventual contratação de 

serviços de manutenção de veículos pesados movidos a 

diesel, para atender a Diversas Secretarias Municipais, 

conforme especificações,quantitativos e condições 

estabelecidas no anexos I e II do edital. 

 

LOCAL E DATA: 09 de março de 2022, às 13h, na Sala de 

Licitações – Av. Presidente Vargas, n°42/54 - Centro – 

Cordeiro-RJ. 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2022, disponível 

EXCLUSIVAMENTE no site 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 09 de 

fevereiro de 2022.  

 

Valor estimado/máximo: R$ 378.000,00. 

 

Cordeiro, 08 de fevereiro de 2022. 

KELLY SILVA BONIFÁCIO 

Pregoeira 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/
http://www.cordeiro.rj.gov.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

 

OBJETO: Ref. aquisição de rolo compactador e veículo 

utilitário, para atendimento a Secretaria Municipal de 

Agricultura, conforme especificações, quantitativos e 

condições estabelecidas nos anexos I e II do edital. 

 

DATA: 10 de março de 2022, às 13h. 

LOCAL: http://bll.org.br 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022, disponível 

EXCLUSIVAMENTE nos sites 

http://www.cordeiro.rj.gov.br e http://bll.org.br, a partir 

do dia 09 de fevereiro de 2022. 

 

Valor estimado/máximo: R$ 392.781,88. 

 

Cordeiro, 08 de fevereiro de 2022. 

 

KELLY SILVA BONIFÁCIO 

Pregoeira 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2021 

 

OBJETO: Ref. a aquisição de material e equipamento de 

unidade móvel para castração de animais de pequeno 

porte-castramóvel, em atendimento a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, conforme especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II 

do edital. 

 

DATA: 11 de março de 2022, às 13h. 

LOCAL: http://bll.org.br 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2021, disponível 

EXCLUSIVAMENTE nos sites 

http://www.cordeiro.rj.gov.br e http://bll.org.br, a partir 

do dia 09 de fevereiro de 2022. 

Valor estimado/máximo: R$ 230.325,00. 

 

Cordeiro, 08 de fevereiro de 2022. 

 

KELLY SILVA BONIFÁCIO 

Pregoeira 

 

 

PORTARIA Nº 161/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 

LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

R E S O L V E:  

                                    

DETERMINAR ao Departamento de Pessoal, que proceda 

às anotações na ficha funcional do servidor abaixo 

relacionado, a qual está sendo remanejado da Secretaria 

de origem para a Secretaria Municipal abaixo descrita 

para dar prosseguimento as suas atividades laborativas, 

a contar de 01 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 162/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SEC. ORIGEM SEC. ATUAL 

RONALDO DIAS 

RODRIGUES 

50095637 GARI SECRETARIA 

MUN. OBRAS E 

URBANISMO  

S.M.DE 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS 

 

 



Diário Oficial Eletrônico do Município de Cordeiro/RJ – Ano VI - Edição nº 026 - Cordeiro, 08/02/2021 

______________________________________________________________________________________ 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
  Página 3/3 

 

R E S O L V E:  

 

DESIGNAR o servidor RONALDO DIAS RODRIGUES, 

Gari, matrícula nº50095637, para exercer a função de 

Coordenador de Patrimônio, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, de acordo 

com a Lei Municipal n.º 2564/2021, com efeitos 

retroativos a 01 de fevereiro de 2022. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 163/2022 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI, EM OBSERVÂNCIA A LEI 

MUNICIPAL Nº 1700/2012 E, 

 

CONSIDERANDO o teor do disposto no Ofício nº 

047/2022/SMS, 

 

R E S O L V E:                                 

HOMOLOGAR a composição do Conselho Municipal de 

Saúde do Município de Cordeiro, criado na forma da 

legislação vigente do SUS, para exercer o Controle 

Social no Sistema Único de Saúde do Município de 

Cordeiro, para o período de 19 de março a 31 de julho de 

2022. 

SEGMENTO USUÁRIOS 

 

SEGMENTO PROFISSIONAL DE SAÚDE 

 

 

SEGMENTO PRESTADOR DE SERVIÇO 

PÚBLICO/PRIVADO 

 

SEGMENTO GESTOR 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2022. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

 

 

 

1- Paróquia Nossa Senhora da Piedade  

Rosângela Abreu Rodrigues Vieira 

 

Titular 

 2- Associação das Folias de Reis de Cordeiro 

Carlos Pinto 

 

 

Titular 

3- A.R.L.S. Pátria e Família (Loja Maçônica de Cordeiro) 

Cristiano Gomes Bastos 

 

Titular 

4- Associação de Moradores Recanto das Palmeiras 

David José Baptista 

 

Titular 

5- Paróquia do Sagrado Coração de Jesus 

Marilene Madeira Gomes 

 

Titular 

 

 
Monique Araujo Salgado Titular 

Waleska Santos Meirelles Titular 

Lívia Montechiari Werneck       Titular 

Isabela Daflon Lopes de Oliveira Suplente 

Sissa Freitas de Souza Alves Suplente 

Débora Pereira Macedo Suplente 

Exatus Laboratório de Análises Clínicas  

Janaina Romito Gonçalves 

 

Titular 

FISE – Clínica de Fisioterapia Carriello 

Marina Mesquita Dias 

Suplente 

 

 

Marcus Delfraro de Paula Castro    Titular 

Laurie Dias Horato Garcia  Titular 

Jessica Aparecida Rocha de Oliveira Suplente 

Humberto Alencar Miranda Campos Suplente 

 


